
ATA DA 184ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO CÉU – GOIÁS  
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Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
às nove horas, reuniram-se os membros do Conselho Administrativo de 
Administração do Regime Próprio de Previdência do Município de Chapadão 
do Céu – Goiás, para tratar da seguinte pauta: aprovação da prestação de 
contas, entre outros assuntos. Participaram as conselheiras: Marcijane 
França Veloso, Silmara Andréa de Oliveira, Laine Brockmann, Suzana da 
Cunha, Liziane Cristina Cerutti Hoff. Na sequência passamos para a 
apreciação da prestação de contas relativas ao mês de outubro do ano de 
2024. Nas DESPESAS consta o gasto com Pensão R$ 27.619,19 (vinte e sete 
mil, seiscentos e dezenove reais e dezenove centavos); Aposentadoria R$ 
193.008,31 (cento e noventa e três mil, oito reais e trinta e um centavos);  
Salário Administrativo R$ 10.911,52 (dez mil, novecentos e onze reais e 
cinquenta e dois centavos); Encargos Prevcéu INSS (Patronal) R$ 511,65 
(quinhentos e onze reais e sessenta e cinco centavos); Encargos Prevcéu 
PREVCÉU (Patronal) R$ 1.318,89 (mil, trezentos e dezoito reais e oitenta e 
nove centavos); Despesas Administrativas R$ 16.034,46 (dezesseis mil, trinta 
e quatro reais e quarenta e seis centavos); Diárias R$ (sem despesas); PASEP 
R$ 1.831,19 (um mil, oitocentos e trinta e um reais e dezenove centavos);  
Sub-Total R$ 251.235,21 (duzentos e cinquenta e um mil, duzentos e trinta e 
cinco reais e vinte e um centavos); Despesas Extras- Folha Pagamento 
(empréstimos bancários, consignados, taxas ASPUMC e outros) R$ 
131.388,97(cento e trinta e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa 
e sete centavos); TOTAL DE DESPESAS R$ 382.624,18 (trezentos e oitenta e 
dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos); RECEITAS 
Patronal R$ 354.676,91 (trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e 
setenta e seis reais, noventa e um centavos); Servidor R$ 278.193,11 
(duzentos e setenta e oito mil, cento e noventa e três reais e onze centavos); 
Rendimento positivo (+) R$ 514.623,88 (quinhentos e catorze mil, seiscentos 
e vinte e três reais e oitenta e oito centavos); Rendimento negativo (-) R$ 
210.373,31 (duzentos e dez mil, trezentos e setenta e três reais e trinta e um 
centavos); Serviços Administrativos e Comerciais R$ 3.071,03 (três mil, 
setenta e um reais e três centavos); Concessão de Avais, Garantias e Seguros 
R$ 10.480,48 (dez mil, quatrocentos e oitenta reais e quarenta e oito 
centavos); Rendimento líquido (+) R$ 317.802,08 (trezentos e dezessete mil, 
oitocentos e dois reais e oito centavos); Outras Restituições R$ 18.752,47 
(dezoito mil, setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e sete centavos); 
TOTAL DE RECEITAS R$ 969.424,57 (novecentos e sessenta e nove mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais  e cinquenta e sete centavos); Saldo em 
30/09/2024 R$ 75.414.987,49 (setenta e cinco milhões, quatrocentos e 
catorze mil, novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 
TOTAL DE DESPESAS R$ 382.624,18 (trezentos e oitenta e dois mil, 
seiscentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos; TOTAL DE RECEITAS R$ 
969.424,57 (novecentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte e quatro 
reais e cinquenta e sete centavos). Saldo em 31/10/2024 R$ 76.001.787,88 
(setenta e seis milhões, um mil, setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e 
oito centavos). Na sequência foram analisadas as concessões de pensão por 
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morte do servidor falecido CLODOALDO CRISTINO DE OLIVEIRA, em favor 
dos beneficiários, Leida Alves de Oliveira Carvalho e da menor Clarine Kaenne 
Cristina de Oliveira, bem como a concessão de pensão por morte da servidora 
falecida FABIELE MARIA FACCO, em favor dos beneficiários Edson Antunes 
de Oliveira Filho e dos menores, Thomas Heitor de Oliveira e Otto Lucca 
Oliveira. Foram apresentados também os seguintes assuntos, para ciência 
deste conselho: Foi implantado em agosto de 2023 o consignado em folha 
para aposentados e pensionistas com concessão de 28 pessoas, com depósito 
mensal de R$ 14.283,70 (catorze mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta 
centavos). Foi acordado entre a advogada do Prevcéu e a ex-servidora 
Atanilda Aparecida de Oliveira um acordo extrajudicial. A mesma continuará 
quitando as parcelas do consignado feito enquanto servidora como consta em 
anexo. Conforme a Lei Municipal N. 1607 de 21 de outubro de 2024 foi 
aprovada alíquotas de contribuição do município, mantendo o mesmo 
percentual anterior, sendo 19% correspondendo o custo normal, e 5% 
correspondendo o custo suplementar do ano de 2024. Não havendo mais 
nenhum assunto a reunião foi encerrada às 10 horas e 10 minutos. Para 
constar, eu, secretária, Liziane C.C. Hoff lavrei a presente ata que após, lida, foi 
aprovada e segue assinada por mim e as demais conselheiras presentes.   
                                                                                                         
_________________________________                                 __________________________________       
            Marcijane França Veloso                                      Laine Brockmann 
Presidente do Conselho Administrativo                Vice-presidente do Conselho 
    
 __________________________                                                _________________________ 
         Liziane C. C. Hoff                                                     Suzana da Cunha                                   
               Secretária                                                                    Membro 
                                            _________ ________________________                                                      
                                              Silmara Andrea de Oliveira                                         
                                                        Vice secretária 
  



 


